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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MARECHAL DEODORO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONTRATO N°012f2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO/AL E A 
EMPRESA ACANTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS L TOA -
ME REFERENTE A REFERENTE. A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, NA FORMA ABAIXO: 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo na 116061/2017, inclusive aprovados 

através de Parecer Jurídico da Douta Procuradoria deste município, e em observância às 

disposições da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n° 10.520, de 2002, e da Lei n° 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor celebram o presente Termo de Contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CONTRATANTE: Município de Marechal Deodoro, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o n° 12.200.275/0001-58, com sede administrativ-a na Rua Dr. Tavares 

Bastos, s/n°, Centro, no município de Marechal Deodoro, Alagoas, representado por seu 

Prefeito, Sr. Claudio Roberto Ayres da Costa, brasileiro, casado, portador do RG de n°. 

98001379144- SSP/AL e do CPF de n° 046.880.984-80, como interveniente a Secretaria 

Municipal de Educação, por meio do Secretário Marcelo Beltrão Siqueira. 

CONTRATADA: ACANTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS L TOA - ME, inscrita no CNPJ n°. 

15.016.562/0001-09, com sede na Rua Fernandes de Barros, N° 203- sala 201 -Centro, 

Maceió/AL- CEP: 57.020-020, representada pelo Sr. THIAGO ARAUJO BARBOSA, inscrito 

no CPF n°. 008.664.694-00, portador do RG n°. 5805674 (SSP/PE), de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por contrato social 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros 
visando atender às necessidades .da Secretaria Municipal de Educação do 
Marechal Deodoro/AL, conforme descrito abaixo de acordo com a proposta da 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MARECHAL DEODORO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM QTDE. 

2 2.100 

6 158 

11 1.713 

12 165.110 

PRODUTO 

ABOBORA - madura, tipo 

leite ou moranga, de 

tamanhos grandes, 

uniformes, sem defeitos, 

turgescentes, intactas, 

firmes e bem 

desenvolvidas, livre de 

terra ou corpos estranhos 

aderentes à superfície 

externa de acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA. 

ALHO - graúdo do tipo 

comum, cabeça inteira 

fisiologicamente 

desenvolvido, com bulbos 

curados, sem danos 

mecânicos ou físicos 

causado por pragas, 

manuseio ou transporte. 

MARCA 

In natura 

In natura 

BANANA COMPRIDA - In natura 

extra, in natura, 

procedentes de espécies 

genuínas e sãs, ter atingido 

o grau de evolução e 

maturação, polpa íntegra e 

firme. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou 

biológica, matéria terrosa, 

sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

BANANA PRATA - em 

palma, de primeira 

In natura 

UNID. 

Quilo 

Quilo 

Quilo 

Unidade 

VLR. 

UNIT. 

1,80 

24,00 

6,00 

0,18 

VLR. TOTAL 

3.780,00 

3.792,00 

10.278,00 

29.719,80. 
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13 1.405 

14 16.122 

20 33 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MARECHAL DEODORO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

coloração uniforme, com 

polpa firme e intacta, 

devendo ser bem 

desenvolvida, sem danos 

físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e 

transporte, acondicionada 

em pencas integra de 

acordo com a resolução 

12/78 da CNNPA. 

BATATA DOCE - comum In natura 

especial, de 12 qualidade, 

lavada, tamanho grande ou 

médio, uniforme, inteira, 

sem rachaduras ou 

defeitos, firmes e sem 

corpos estranhos ou terra 

aderida à superfície 

externa. 

BATATA INGLESA - comum In natura 

especial, de 12 qualidade, 

lavada, tamanho grande ou 

médio, uniforme, inteira, 

sem rachaduras ou 

defeitos, firmes e com 

brilho, sem corpos 

estranhos ou terra aderida 

à superfície externa. 

CANELA DA CHINA EM In natura 

CASCA - canela em cascas 

sãs, limpas e secas, 

acondicionado em 

embalagens de plástico de 

100g, atóxico, resistente, 

vedado hermeticamente e 

limpo. A embalagem 

deverá conter os dados de 

identificação e 

procedência, - número do 

lote data de fabricação, 

data de validade. O 

Quilo 

Quilo 

Quilo 

1,80 2.529,00 

2,16 34.823,52 

30,00 990,00 
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25 1.000 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MARECHAL DEODORO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

validade mínima de 3 (três) 
meses a partir da data de 

entrega na unidade 

requisitante. 

CANELA DA CHINA EM PÓ - In natura 

canela proveniente de 

cascas sãs, limpas e secas, 

em forma de pó fino, 

acondicionado em 

embalagens plástica ou de 

vidro de 40g, atóxica, 

resistente, vedada 

hermeticamente e limpa. A 

embalagem deverá conter 

os dados de identificação e 

procedência, número do 

lote data de fabricação, 

data de v_alidade. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de 

entrega 

requisitante. 

na unidade 

CARNE BOVINA SECA, Kadão 

SALGADA - carne de gado, 

curada, seca, manipulada 

em boas condições 

higiênicas provenientes de 

animais em boas condições 

de saúde, abatidos sob 

inspeção veterinária, livres 

·de parasitas, sujidades e 

qualquer substâncias 

contaminante que possa 

alterá-la ou encobrir 

qualquer 

embalada 

sacos 

alteração, 

a . vácuo, em 

plásticos 

Quilo 

Quilo 

30,00 

17,16 
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26 3.380 

27 4.136 

28 2.048 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MARECHAL DEODORO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

consumo, de 1 kg que 
deverá conter 
externamente o nome da 
marca do produto, os 
dados de identificação, 

procedência e validade. 

CEBOLA - branca, de 1º In natura 
qualidade, procedente de 
espécies genuínas e sãs, 
tamanho médio, uniforme, 
unidade íntegra, tenra e 
com brilho, turgescentes, 
intactas, firmes e bem 
desenvolvidas. Isenta de 
lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, 
substâncias 
sujidades 
estranhos 

terrosas, 
ou corpos 
aderidos à 

superfície externa, insetos, 
parasitas e/ou larvas. 

CENOURA - sem folhas, In natura 
primeira qualidade, 
procedente de espécies 
genu~as e sã~ tamanho 
médio, coloração 
uniformes, firme, íntegra e 
bem desenvolvida. Isenta 
de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica, 
substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à 

superfície externa, insetos, 

Quilo 

Quilo 

2,16 7.300,80 

2,40 9.926,40 
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CHUCHU - de primeira In natura 1,80 3.686,40 [,j, 11. li 
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parasitas e/ou larvas. 
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32 2.672 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MARECHAL DEODORO 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

íntegra e bem 

desenvolvida. Isenta de 

lesões de origem física, 

mecânica ou biológica, 

substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à 
superfície externa, insetos, 

parasitas e/ou larvas. 

COMINHO - in natura, tipo 

cominho, pó fino, sem a 

presença de sujidade ou 

matérias estranhas. 

Embalagem em polietileno, 

transparente, atóxica. 

Pacotes de 60g que devem 

conter externamente o 

nome e o endereço do 

fabricante, nome da marca 

do produto, dados de 

identificação, procedência, 

informações 

número 

quantidade 

nutricionais, 

de lote, 

do produto, 

data de fabricação e conter 

validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de 

validade. 

COXA E SOBRECOXA DE 

FRANGO - sem osso, sem 

pele e congeladas, sem 

acumulo de líquido em seu 

In natura Quilo 

Quilo 

Ave Nova 

21,60 540,00 

6,36 16.993,92 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MARECHAL DEODORO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

lacradas contendo as 

especificações legais. 

CRAVO DA ÍNDIA - In natura 

constituídos . por botões 

florais sãos, secos e limpos, 

acondicionado em 

embalagem contendo 40g, 

de polietileno íntegro, 

atóxico, resistente, 

transparente, vedado 

hermeticamente, isento de 

sujidades, parasitas, larvas 

e/ou material estranho 

com identificação na 

embalagem dos 

ingredientes, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data de entrega. 

FARINHA DE MANDIOCA - Coringa 
Farinha de mandioca crua 
tipo 1, torrada, seca, fina, 
branca, obtido das raízes 
de mandioca . sadias, não 
podendo apresentar-se 
fermentada ou rançosa, 
isenta de matéria terrosa e 
fungos, livre de umidade e 
fragmentos estranhos, 
devidamente, 
acondicionada em 
embalagem de polietileno 
atóxico transparente, 
contendo 1 kg. A 
embalagem deverá conter 
externamente o nome e o 

Quilo 

Quilo 

45,60 182,40 
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endereço do fabricante, , •• 1 

nome da marca do h i, 
produto, dados de , '! , · 
identificação, procedência, i I i 
informações nutricionais, 1
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número de lote, . ' I , 

quantidade do produto, C 1 

data de fabricação e conter ~ ·~ I i!i I ' 
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45 1.318 

47 2.132 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MARECHAL DEODORO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de 
validade. 

FARINHA DE MILHO Maratá Unidades 

FLOCADA - produto obtido (500g) 

pela moagem do grão de 

milho de 1 ª qualidade, 

desgerminado ou não, 

devendo ser fabricadas a 

partir de matérias primas 

sãs e limpas- isentas de 

terra e parasitos. Produto 

flocado, amarelo, livre de 

umidade. Com o 

rendimento mínimo após o 

cozimento de 2,5 vezes a 

mais do peso antes da 

cocção. o produto deve 

atender a resolução nº 344 

- 13/12/02 (fortificação de 

farinhas com ferro e ácido 

fólico) . Embalagem de 

poli etileno transparente 

original de fábrica, de 500g. 

o produto deverá 

apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega 

na unidade requisitante. 

INHAME - · tamanho e In natura Quilo 
coloração uniformes, firme 
e compacto, isento de 
enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos 
físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita 
recente, livre de resíduos 
de fertilizantes, devendo 
ser prioritariamente 
orgânicos e/ou 
agroecológicos. 

LARANJA PÊRA - fresca, de In natura Unidade 

primeira qualidade, in 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MARECHAL DEODORO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

natura, apresentando grau 

de maturação adequado a 

manipulação, transporte e 

consumo, livre de resíduos 

de fertilizantes, tamanho e 

cor uniforme, devendo ser 

bem desenvolvida e 

madura, com polpa firme, 

isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, sem 

lesões de origem física ou 

mecânica oriunda de 

manuseio ou transporte. 

LEITE DE COCO - emulsão Copra Unidade 

· aquosa de cor branca, 

extraída do coco são e SOOml 

maduro por processos 

mecânicos adequados, 

isento de substâncias 

estranhas à sua 

composição. Embalagem 

em garrafa de vidro 

resistente, com 

transparência, incolor e 

a tóxica, de SOOml. o 
produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de 

entrega na unidade 

requisitante. 

MACAXEIRA - tipo In natura Quilo 

branca/amarela, de 

primeira qualidade, 

descascadas e picadas, 

tamanho uniforme, sem 

danos ou sinais de 

apodrecimento, coloração 

característica do produto, 

sem,excesso de umidade. O 

processamento deve seguir 

o padrão ' . de m1mmo 

higiene. Embalada em 

sacos plásticos 

4,20 10.080,00 

2,40 8.220,00 
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57 233 

58 2.706 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MARECHAL DEODORO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

transparente próprios para 

alimentos ou à vácuo, de 

forma que os produtos 

sejam entregues íntegros, 

etiquetados com 

identificação da escola e 

peso. No rótulo deverá 

trazer a denominação do 

produto e sua classificação, 

data de produção e 

validade. De acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA. 

MARGARINA VEGETAL - Delicata Unidade 3,62 

produto 

gorduroso 

estável, a 

vegetais 

industrializado, 

em emulsão 

base de óleos 

líquidos e 

interesterificados, com 0% 

de gorduras trans, podendo 

conter leite em pó 

desnatado e/ou soro de 

leite em pó, enriquecidos 

de vitaminas, adicionada 

ou não de sal. 

Apresentação, aspecto, 

cheiro, sabor e cor 

peculiares e deverão estar 

isentos de ranço e de 

bolores. Embalagem de 

polipropileno, de 500g. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de 

entrega na unidade 

requisitante. 

MEL DE ABELHA - 100% O cortiço 

puro de primeira 

qualidade. Embalagens de 

vidro de 700g. Registro no 

SISP. 

MELANCIA redonda, In natura 

500g 

Unidade 

700g 

Quilo 1,44 

13.133,36 

5.032,80 

3.896,64 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MARECHAL DEODORO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

qualidade, 

sujidades, 

larvas, 

coloração 

livre 

parasitas 

tamanho 

uniforme, 

de 

e 

e 

in 

natura extra, com grau de 

maturação adequado para 

o consumo, casca firme 

sem avarias, polpa f irme e 

intacta de coloração 

vermelha com aparência 

fresca e macia, procedente 

de espécie genuína e sã, 
fresca . Isento de lesões de 

origem física, me.cânica ou 

biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de 

enfermidades, 

parasitas e larvas. 

insetos, 

PÃO TIPO SEDA - tipo seda1 Panificação 

tamanho grande, unidade 

de 50g, fresco, macio, sem 

presença de sujidades, 

feitos no dia da entrega, 

produzido de acordo com 

as normas de boas práticas 

de fabricação. Embalagem: 

embalados em sacos 

plásticos transparentes e 

fechados. * não deve ser 

Nossa 

Senhora da 

Piedade 

Unidade 

50g 

0,30 58.764,00 . 
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CONGELADO - carne com " " I 
!H I ,; 

aspecto próprio da espécie, ;·!i , I ,; 
sem osso, Hmpo, magro, 

não temperado, congelado, 
' ~ iJ!I i :J 

I. VI L I 
proveniente de aves sadias, 

1 

·, i 'l i 
abatidas sob inspeção !:' j j 1 

veterinária, isento de 1.J:
1 

1
• 

1

1!. 

vestígio de N 11 • : 

~r : . J! 
· descongelamento, 'it · 1

1 

0J' ~ i ,. 
parasitas, sujidades, larvas ,-~ I fii i :;I !! 
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e qualquer substância 

contaminante, não 

amolecida nem pegajosa, 

de cor própria, sem 

manchas esverdeadas, 

cheiro e sabor próprios da 

espécie. Embalagem de 1 

kg com dados de 

identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo 

de validade e peso líquido. 

Deverá ter registro no 

ministério da saúde e/ ou 

agricultura. 

PIMENTÃO VERDE - de In natura Quilo 

primeira qualidade, 

tamanho e coloração 

uniformes, sem lesões de 

origem física ou mecânica, 

perfurações ou cortes. De 

acordo com a resolução 

12/78 da CNNPA. 

QUEIJO TIPO MUSSARELA - Purilatte Quilo 
fatiado em lâminas de 25g 
com registro SIF ou SISP, 
produto elaborado 
unicamente de leite de 
vaca, com aspecto massa 
semidura, cor branco 
creme homogênea, cheiro 
próprio, sabor suave, 
levemente salgado. 
Embalagem de 1 kg a vácuo 
ou em bandejas de isopor 
com plástico filme. 
TOMATE TIPO ITALIANO - In natura Quilo 

verde ou com grau médio 

de maturação, tamanho 

médio, sem ferimentos ou 

defeitos, tenros, sem 

manchas, com coloração 

uniforme e brilho. 

4,20 840,00 

20,16 6.471,36 

2,40 2.400,00 

t~ 11 
I 

~ ~ li li 'I' I 

~~ ~~ 
j:; i.:it!1 

;!:i •' 
ilii I j:! 

:I •! I 

:11 : i 

,, 
• 'I I 
i i\ ' 

li ! 
.· ·!:~ I 

. l i. 
11ln 'I· 

IJ':;. 
! :J:i ; 

TOMATE TIPO CARMEM - In natura Quilo 2,40 3.120,00 
l:! I, 

verde ou com grau médio ~ ~~-: . i 
iílf i. ! 
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de maturação, tamanho 

médio, sem ferimentos ou 

defeitos, tenros, sem 

manchas, com coloração 

uniforme e brilho. 

VINAGRE TINTO - Vinagre Camarão Unidade 

tipo tinto. Embalagem: 750ml 

deve estar intacta, 

acondicionada em garrafas 

plásticas resistentes, 

contendo 750 ml. prazo de 

validade: mínimo de 6 

meses a partir da data de 

entrega. A rotulagem deve 

conter no mínimo as 

seguintes informações: 

nome e/ou marca,· 

ingredientes, data de 

validade, lote e 

informações nutricionais. 

1,20 72,00 

. . 

' . 

A vigência do contrato terá duração de 90 (noventa) dias a contar da data de 

sua assinatura, sendo permitida uma única prorrogação por até igual período, e 

expressamente vedado ultrapassar o período total de 180 (cento e oitenta) dias ou até a 

Q conclusão do certame licitatório em comento, conforme artigo 24, inciso IV da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações posteriores, contados da data de publicação do extrato 

contratual no Diário Oficial do Estado. 

3.1. O Valor global do presente contrato é de R$ 312.228,32 (trezentos e doze 
mil, duzentos e vinte e oito reais e trinta e dois centavos), onde já estão 
incluídas todas as despesas diretas e indiretas especificadas na proposta da 
CONTRATADA. 

3.2. No valor acima estão incluíd todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução ontratual, inclusive tributos ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, pre denciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete,~ s· ro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação _ \ . 
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Marechal Deodoro 
para 2017, na classificação abaixo: 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

ORGÃO: 06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.010 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE; . 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE 
RECURSOS: 0203.00.000 -PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
PNAE; FONTE . DE RECURSOS: 0010.12.000 - RECURSOS PRÓPRIOS -
EDUCAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 2.042 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTES. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.0.30 MATERIAL DF 
CONSUMO; FONTE DE RECURSOS: 0020.00.000 - MDE 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, 
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal, nos termos do art. so, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo · 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. · 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICA~ 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 

5.6.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultado 
os sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminh 
documento válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 
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5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. · 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada 
não regularize sua situação. 

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em 
execução com a Contratada inadimplente. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto· na Lei Complementar no 123, de 2006. 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 
no 8.666, de 1993. 

6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
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Deodoro em endereço indicado pelo gestor contratual no ato da ordem de 
fornecimento ou nota de empenho. 

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

7.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
realizada dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento .do prazo. 

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações e quantitativos constantes no termo de referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da 
notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.4 O recebimento prov1sorro ou definitivo do objeto não exclui · a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 

7 .S. Entregar os alimentos perecíveis e os que precisam de refrigeração, 
acondicionados em caixas térmicas, separàdamente, por tipo de gênero 
alimentício, fracionadas em embalagem estéril e identificadas de acordo com a 
quantidade presente no mapa que será emitido pela Seção de Nutrição da 
Secretaria Municipal de Educação, de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte, bem como possibilidade de comprovação das quantidades 
que estão sendo entregue; 

7 .6. As frutas, verduras e hortaliças, bem como as carnes cuja embalagem não 
possua a discrição do quilo em embalagem individual ou caixa devem . vir 
devidamente acondicionadas em caixas adequadas e devem ser separadas, 
pesadas e embaladas sob a observância de cada recebedor responsável por cada 
unidade de ensino beneficiária do produto a ser entregue, sendo de 
responsabilidade da contratada a disponibilização de pessoal. e de balança para 
realização de tal serviço; 

8.1. Nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à r. gularização de falhas ou defeitos· 
observados. 

8.1.1. O recebimento de material de valo superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) será confiado a uma comissão no mínimo, 3 (três) membros, 
designados pela autoridade competente. 
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a· 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda . que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrênciàs relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. · 

i i 

i l\ 
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9.1. São obrigações da Contratante: 

d 

·l·.·,!i·fl:: ' 
IJI' 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens I,: f.·.:l;l 
1 recebidos provisoriamente com as especificações e quantitativos constantes do , 'tlli 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

neste instrumento e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;. ~!li 
. I ' ~.:l [I 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou il/ 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,. !H

1 reparado ou corrigido; 'li 
i[' 

1. i 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, ., . ji li , 
através de comissão ou servidor especialmente designado; !if:i 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao l 1

; 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento; j, i; ;! 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste 
instrumento e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as. 
despesas de orrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

especificaç 
acompanh 
referentes 
validade· 

ar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
s/ quantitativos, prazo e local constantes neste instrumento 
o da respectiva nota fiscal, na qual· constarão as indicações 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
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9.3.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando for o caso. 

9.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e17 a 27 do Código de. Defesa do Consumidor (Lei no 
8.078, de 1990); 

9.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Contrato, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

9.3.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do.contrato. 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993, da. 
Lei no 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas ern 
decorrência da contratação;. 

10.1.2~ Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta; 

! i 

10.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar I 
contrato administrativo; 

10.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; 

10.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administraç~f pública. 

10.2. A Contratada que lneter qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita em prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as 
sanções previstas no Decre n° 4.054, de 19 de setembro de 2008. 

10.3. Também fica sujeita s penalidades do art. 87, III e IV da Lei no8.666, de 
1993, a Contratada que: 
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10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. · 
10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei no 6.161, de 2000. ' 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena) 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 1 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. · 

11.3. Os casos de resctsao contratual serão formalmente motivados,: 
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisãq 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12.1. É vedado à Contratada: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato par ualquer operação 
financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação e inadimplemento por 
parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MARECHAL DEODORO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições 
contidas na Lei nq 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002, e nas demais 
normas de licitações e contratos administrativos, além de, subsidiariamente, as 
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consu dos contratos. 

14.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato será o da· Comarca de Marechal Deodoro - A L. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contratantes. 

Marechal Deodoro/AL, 16 de fevereiro de 2017. 

Cláudio Rq erto Ayres da Costa 
Prefeito do Municipio de Marechal Deodoro. AI. 

Contratante 
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